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Dodos do Fornecedor

, soLUTroN TECHNOLOGTA LTDA (AA) gOgO-S526 i (88) 9630-952ô

15.081.431/0001-05 comerciol@solutiontechnologio.com

MARTA ELBA DE SOUSA OLtVEtRA,532, BAV|ERA, Quixodó I Ct- Cep:63.905-110

Dodos dos Decloroçôes

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçoo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DecloroçÕo do fornecedor otestondo que conhece todos os informoçoes e condiçÕes locois poro o

cumprimento dos obrigoçoes objeto do controtoçôo.

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do

CLT.

Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei no 14.'133, de obril de 2O21, ocrescido pelo Lei n"

9.854 de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobqlho noturno,
perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do ort.70 do ConstituiçÕo Federol.

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem Íotos impêditivos poro o minho hobilitoçoo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.
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Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. l" e no inc. lll do ort. 5o do Constituiçoo Federol.

Decloro, poro os devidos fins de quolificoçoo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
orL 63 do Lei n" 14.]F.312021, que ESTAMoS DESOBRIGADO o rêservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deficiêncio ou beneficiorios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o noo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, copu! do Lei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçoo do inclusqo e o mqnutençôo de próticos de equidode no
qmbiente de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloroçÕo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o precisÕo e o verocidode dos informoçôes
opresentodos.

Decloromos que, no ono-colendórío de reolizoçoo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Administroçóo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitidq poro fins
de enquodromento como empreso de pequeno porte.

Decloro que estou ciente e concordo com qs condiçôes contidos no editol e seus onexos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçoo deÍinidos no editol,

Decloro que, conforme disposto no oÍt. 93 o Lei n" 8.213, de 24 de julho de lggl, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 do CLT.

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
dlreitos trobolhistos ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos

convençÕes coletivos de trobqlho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo

entrego em definitivo e quê cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no instrumento
convocotório.
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Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3o do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo lei no 11.488, de l5 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
reÍerido Lei Complementor.

Dodos do Proposto de Preços:

Serviço de implontoçoo de sistemo informotizodo em unidodes de sqúde. Conforme
descriçÕo técnico no Editol.

38,0 Serviço

R$ 3.150,00 R$ il9.700,00

PROPRIA

R$ 3.150,00

: lnstoloçÕo de inÍroestruturo de rede nos unidodes de soúde com disponibilizoçôo de otivos
de rede compotíveis com o utilizoçoo do softwore de prontuorio eletrônico. Conforme descriçÕo técnico no
Editol.

Serviço

R$ r39.662,54

Serviço de suporte, ocomponhomento de utilizoçoo do Íerromento inÍormotizodo,
monitorqmento dos indicodores ossistêncios e Monutençôo de softwore nos unidodes de soúde.
(Dimensionomento:38 equipes x l2 meses)

456,0 Serviço

R$ 945,33 R$ 431.070,48

PROPRIA

. . R$ 945,33

TIAGO DE

LIMA

38,0

R$ 3.675,33

PROPRIA

R$ 3.675,33
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Sistemo de Poinel de Gestoo porometrizóvel
(Dimensionomento: 38 equipes x l2 meses)

456,0

' R$ 210,00

. , ,r ii PROPRIA

::: ,R$210,00

ConÍorme especiÍicoçoo técnico no Editol.

' Serviço

' R$ 95.760,00

Sistemo poinel de chomodo integrodo o softwore de prontuório eletrônico com
disponibilizoçoo de inÍroestruturo odequodo. Conforme especiÍicoçôo técnico no Editol. (Dimensionodo

poro 20 UBS x 12 meses)

' ', .: 24O,O j Serviço

. : r: R$ 420,00 . R$ 100.800,00

PROPRIA

Rg 420,00

: Sistemo de envio de mensogens integrodo o softwore de prontuório eletrônico. Conforme
especificoçoo técnico no Editol. (Dimensionomento: 38 UBS x 12 meses)

. . 456,0 Serviço

R$ 158,00 R$ 72.O48,OO

PROPRIA

Sistemo de pesquiso de sotisÍoçoo e ouvidorio especiÍico poro Unidodes de Soúde.

Conforme especiÍicoçÕo técnico no Editol. (Dimensionomento: 38 UBS x l2 meses)

' ,':r' 456,0 :r Serviço

R$ 158,00 R$ 72.048,00

PROPRIA

R$ 158,00

As nàdr Jê
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Sistemo de ReguloçÕo de exomes e encominhomentos. Conforme especificoçôo técnico no
Editol. (Dimensionomento: 38 UBS x l2 meses)

456,0 Serviço

R$ 158,00 R$ 72.048,00

PROPRIA

R$ 158,00

Sistemo de GestÕo de exomes loborotoriois. Conforme especificoçÕo técnico no Editol.

l2,O , Serviço

R$ 5.775,33 R$ 69.303,96

PROPRIA

: R$ 5.775,33

Sistemo de Gestoo de exomes de lmogem. ConÍorme especiÍicoçoo técnico no Editol.

12,O Serviço

r R$ 5.775,33 ; R$ 69.303,96

PROPRIA ,

R$ 5.775,33

Sistemo de GestÕo de Tronsporte Sonitório com rostreomento e oplicotlvo poro motoristo.
Conforme especiÍicoçÕo técnico no Editol.

12,0 Serviço

PROPRIA

R$ 5.775,33

LocoçÕo e suporte de equipomentos de informótico poro estoçÕo de otendimentos nos

unidodes de soúde. ConÍorme especificoçôo Técnico no Editol. (Dimensionomento: 5 x 38 equipes x 12

meses)

2280,O

, R$ 315,33

PROPRIA

Serviço

' R$ 718.952,40

lAGo DE };llry'"'"-'LIMA il;'_T;I,,..,^,,
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R$ 315,33

LocoçÕo e suporte de equipomentos poro impressÕo com Íronquio de I.500 impressoes por

equipomento nos unidodes de soúde. ConÍorme especiticoçoo técnico no Editol. (Dimensionomento: 3

impressoros x 38 equipes x l2 meses).

.: , 1368,0 . Serviço

R$ 336,00 R$ 459.648,00

PROPRIA

R$ 336,00

i, ,Locoçoo de servidores de inÍormótico com nobreok poro unidodes de soúde, Conforme
específicoçÕo técnico no Editol. (Dimensionomento: 4 servidores x 12 meses)

PROPRIA

. R$ 3.150,00

,,1 R$ 2.640.849,30 - (dois milhÕes, seiscentos e quorento mil, oitocentos e quoÍento e

nove reois e trinto centovos)

Volidode do Proposto

60 dios

Dodos de Registro do Proposto

. 7 de Abril de 2025 às 12:01

Dodos do Usuórío:

r, TIAGO
,: 15.08t.43r/ooot-os

tiogo7557@hotmoil.com
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SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https//www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros. com ).

I FRONTISPÍCIO OC APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ:84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197 ,3q Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 07 10412025 11:26221

N " Apolice Seguro Garantia: 01-0775-0545423
Proposta: 5188376

Controle lnterno (Código Controle): 717730701
N o de Registro SUSEP: 054362025000í 07750545423

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚSiCE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Ns 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: SOLUTION TECHNOLOGIA LTDA ME

CPF/CNPJ: 15.081 .431i0001-05 R MARIA ELBA DE SOUSA OLIVEIRA 532, BAVIERA - CEP
63.905-1 10 - QUIXADA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.4.216288-9 CAJA CORRETORA DE SEGUROS E SOLUCAO LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

i..
rcP
Brasíl
f.F

. ),/:t 1jl' '
n

'.,.'.i-t. r- ..t,

Roque Jr. de H. Melo Eduardo de O. Nohrega

rcP
Brasil
t .--,Ê

t, r'

Eduardo de Oliveira Nobrêga Nr de SéÍie do Cerlifrcado: 6EE8'1 05'l 1 4FCD7CBC534AF791 757 1 0071 DBDB 1 CB Roquê dê Holanda lüelo N! dê Série do CeÍtificado:
009F1 E58A664DE5F543AD0

Ccntal de Atendiretro:0800.704. 0301, daicicrne ao.iitjvo 0800.742.6060, Owidorja: 0800,643.0301, httprÁflww.consumidor gov.br.
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N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0545423
Proposta: 5188376
Controle lnterno (Codigo Controle): 717730701
N' de Reg i stro S US EP : 0543620250001 077 50545423

Junto
5SF

Licitante

Licitante

Ít/ultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

FRONTISPiCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 26.408,49

R$ 26.408,49

Demonstrativo de Prêmio:

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO

23t04t2025 2310712025

23t04t2025 2310712025

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

R$ 26.408,49

R$ 190,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 190,00

Parcela
1

Vencimento
1410412025

Ne Carnê
24586678

Valor(R$)
R$ 190,00

c.ff%@PgP@ê&4%éGNS#GFhos&w.cq(ffisúNMmedáçlôewrÉO(s)v&{*ladroce$,s.e6-,ffi§)Édro6U@ârâcá4
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N " Apolice Seguro Garantia: 01 -0775-0545423
Proposta: 5188376
Controle I nterno (Cód i go Controle) : 7 177 307 01
N " de Registro susEP: 05436202500019775A545423

FRONTISPÍCIO OE APOLICE SEGURO GARANTIA

Junto
5FG 5

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condiçÕes descritos no Edita! PREGÃO ELETRÔNICO Ne PEO27l2O25

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limlte tVáximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTTLIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA HEFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

PREGÃO

FL tIP
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N' Apolice Seguro Garantia: 0í'0775'0545423
Proposta: 5188376
Controle lnterno (Codigo Controle): 717730701
N o de Registro susEP: 054362025000107750545423

coNDrÇÕES coNTRATUAIS

J os
unto
5F

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637112022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite l/áximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

-_ a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, Iucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice paru garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantesl
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou arl.1O2 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

Páglna 3 de I



N " Apolice Seguro Garantia: 01-0775-0545423
Proposta: 5188376
Controle lnterno (Codigo Controle): 717730701
N " de Registro SUSEP: 0543620250001 07750545423

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕeS e ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apolice acompanhará as modificaçÕes já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçÕes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovaçôes e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

- 4.4. Ao aceitar a presente Apolice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
- comunicar à Seguradora, em prazo razoáve!, nunca superior a 10 (dez) dias úteis apos o Íato,

de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "cana! de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

:- listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) copia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) copia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. EegUaçãA_do§inislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos eiou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipotese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

- pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
- 6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme

disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
.--7.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipoteses:
l. Atos i!ícitos dolosos ou por culpa grave equiparáve! ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de mâ-lê
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se tor realtzada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Gondições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Gontrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apolice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apolice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

. 8. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
- 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apolice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicáve! ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apolices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

r- Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVERSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no foro do domicÍlio do
Segurado.

11. ACETTAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou nâo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 frcarâ suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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1 1.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizaráa aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTçOES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apolice/Endosso e no contrato e/ou

- aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
- 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice

e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1.Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada a aceitação do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o territorio nacional.
12.6. A presente Apolice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
Í2.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico ii. . . ,,.

-
13. DEFTNTçOES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apolice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui inleresse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
proposito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apolice.
Vl. lndenizaçáo: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

. remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
- seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xll!. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme CondiçÕes Contratuais da Apolice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatorio correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
talfim neles indicadas.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulla é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extlaida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realuada emz 2310412025 09:12:03

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelegibilidade
Resultado da consnlta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atendcr aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. F'undamento legal: Lei nu 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460,de26
de-junho de2017,Lein" 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dc janeiro de 2016.
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Razão Social: SOLUTION TECHNOLOGIA LTDA
CNPJ : 15.08 1.43 1/0001-05

o Gestor: Portal da'fransparência
Cladastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da constrlta: Nada Consta

Para acessar a certidão orl lno do ór , cli


